
DOCUMENTAÇÃO MUNICIPAL

- Requerimento de Acesso, para a ABERTURA/REGULARIZAÇÃO ou MUDANÇA DE TITULARIDADE de acesso rodoviário, do tipo não comercial, com características de uso público municipal, assinado pelo prefeito (firma reconhecida) e 02 (duas) testemunhas, o requerimento deverá ter o prazo máximo de expedição de até 6 (seis) meses com firma reconhecida conforme Portaria ARTESP nº 162, de 14/11/2024-SEÇÃO II, Art. 13, item I;

[bookmark: _GoBack]- Cópia do título de propriedade do terreno registrado e transcrito, expedido a menos de 30 dias pelo cartório onde está matriculado ou Decreto de Utilidade Pública ou planta do IBGE com código da Via Municipal e a documentação indicando a dimensão da área que pertence ao município com comprovação legal da titularidade; 

- Termo de Posse do prefeito;

- Diplomação do prefeito;

-Cópia do documento pessoal do prefeito RG/CND, legível e atualizada. 

